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EDITAL 001/2022/FUNSAUD DE 02 DE JUNHO DE 2022

Para Formação de Cadastro de Reserva Para Contratação Temporária 

pelo Decreto “P” de nº 137 de 11 de Março de 2021 e Diretor Administrativo, nomeado pelo Decreto de “P” nº 149 de 16 de Março de 2021, Daniely 
Heloise Toledo, em conformidade com a Lei Complementar nº 245 de 03 de Abril de 2014, com fulcro no inciso IV do art. 22 do Decreto N° 1.072 de 14 
de Maio de 2014, torna PÚBLICA:

Edital, para funcionamento da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados dos serviços e das unidades por ela administrados, disciplinada pela Lei Com-

condições seguintes:

1.1 O Processo Seletivo para Formação de Cadastro de Reserva – 008/FUNSAUD/2022 será regulado pelas normas contidas no presente edital.
1.2 O presente edital tem por objetivo regulamentar o processo de cadastramento e de seleção de interessados em compor o quadro de reserva de empre-

1.3. O presente Processo Seletivo para Formação de Cadastro de Reserva – 008/FUNSAUD/2022 destina-se a selecionar candidatos para contratação 

1.7. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar todas as publicações, referentes ao Processo Seletivo para Formação de Cadastro de Reserva 

DOS REQUISITOS

2.1. São Requisitos para participar do PSCR 008/FUNSAUD/2022:

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Não possuir antecedentes criminais e estar em gozo dos direitos políticos e civis;

d) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;

f) Não acumular cargo ou emprego público das esferas federal estadual ou municipal salvo acumulação admitida na Constituição Federal desde que haja 
compatibilidade de horários;

h) Os candidatos que não preencherem os requisitos serão automaticamente eliminados;

e na medida das necessidades da FUNSAUD;
j) Gozar de boa saúde, a ser comprovada por meio de atestado de saúde ocupacional no ato da contratação;

m) Não serão aceitas inscrições fora dos prazos estabelecidos no item 3.2;
-

mo que o fato for constatado posteriormente.

-
rados.

-
muru - Dourados.

Será permitida somente 01 (uma) inscrição por candidato para concorrer a uma vaga/função, caso isto não aconteça, o candidato será eliminado do pro-
cesso seletivo, não cabendo recurso desta decisão.

pela constituição da República Federativa do Brasil de 1988.
A inscrição implica ao candidato o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital e demais instrumentos normativos do PSCR 

008/FUNSAUD/2022, sobre os quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

EDITAL 001/2022/FUNSAUD DE 02 DE JUNHO DE 2022

Para Formação de Cadastro de Reserva Para Contratação Temporária 
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4  . DOS CANDITATOS COM DEFICIÊNCIA

Federal e pela Lei nº 7.853/89, são assegurados o direito de inscrição para funções do processo seletivo de cadastro de reserva cujas atribuições sejam 

aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99.
4.3. Para as vagas que surgirem ou forem criadas no prazo de validade deste processo seletivo de cadastro de reserva, será observado o mesmo critério 

alterações.

participarão deste processo seletivo de cadastro de reserva em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere à avaliação de currículo, 
e aos demais critérios de aprovação.

4.6. Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01(uma) vaga para Pessoa Com 

aumento do número de vagas para o cargo ou função.

-

4.10. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não PCD;
-

4.13. Ao ser convocado para formalização do contrato por tempo determinado, o candidato deverá APRESENTAR ATESTADO DE SAÚDE OCUPA-

-
doria por invalidez.

4.15. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PCD, estas serão preenchidas pelos demais que prestaram o presente processo sele-

5.2. A entrega de títulos será na Sede Administrativa da FUNSAUD, no endereço: Rua Toshinobu Katayama, 820, Vila Caramuru, Dourados – MS.

5.4. A não entrega dos documentos implicará o indeferimento da inscrição do candidato.

5.7. Não serão aceitos quaisquer tipo de Curriculum.

títulos;
a) Registro de identidade (RG);
b) CPF/ CIC;

será necessário a apresentação da comprovação de escolaridade de nível médio e nível técnico;

INSCR

DIA CARGO/FUNÇÃO HORÁRIO LOCAL

06/06/2022
07/06/2022

* Analista de Controle Interno I

* Técnico de Enfermagem
* Técnico de Informática
* Técnico de Segurança do Trabalho
* Cozinheiro

08h às 11h Rua Toshinobu Katayama, 820 Jardim Caramuru, Cep-79806-030
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6.2 -
ferimento da inscrição.

NÍVEL SUPERIOR

ITENS TÍTULOS
PONTUAÇÃO

UNITÁRIA MÁXIMA

01

01 5,0

da área de atuação.
01 3,0

- 01 2,0

 TOTAL                                                                                                                                                                  10 

02

carga de 100 horas acima.
02 30

carga de 80 a 99 horas.
02 20

carga de 40 a 79horas.
02 10

 TOTAL                                                                                                                                                                 60

03 carga de 100 horas acima.
01 5

carga de 40 a 99 horas.
01 5

 TOTAL                                                                                                                                                                 10

04

-

do cargo.

1,0 (para 
cada 12 meses 
ininterruptos 
trabalhados) 20

 Total                                                                                                                                                                   20

TOTAL DE PONTOS 100

FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO

ITENS TÍTULOS
PONTUAÇÃO

UNITÁRIA MÁXIMA

01

01 5,0

da área de atuação.
01 3,0

- 01 2,0

 TOTAL                                                                                                                                                                 10
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02

carga de 100 horas acima.
02 30

carga de 80 a 99 horas.
02 20

carga de 40 a 79horas.
02 10

 TOTAL                                                                                                                                                                     60

03
carga de 100 horas acima.

01 5

carga de 40 a 99 horas.
01 5

 TOTAL                                                                                                                                                                 10

04

-

do cargo.

1,0 (para 
cada 12 meses 
ininterruptos 
trabalhados)

20

 Total                                                                                                                                                                  20

TOTAL DE PONTOS 100

NÍVEL FUNDAMENTAL

ITENS TÍTULOS
PONTUAÇÃO

UNITÁRIA MÁXIMA

01 01 7,0

01 3,0

 TOTAL                                                                                                                                                                      10

02

02 30

02 20

02 10

 TOTAL                                                                                                                                                                      60

03

1,0 (para 
cada 12 meses 
ininterruptos 
trabalhados)

30

 Total                                                                                                                                                                     30

TOTAL DE PONTOS 100
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6.6.3 São consideradas informações necessárias nos documentos: a) carga horária; b) período de curso; c) nome da Instituição com timbre ou carimbo 

-
ral e tempo de serviço concomitante. Também não serão consideradas as participações em eventos como ministrante, colaborador/organizador, autor ou 
instrutor;

6.6.5 Para efeito de pontuação, cada título será considerado uma única vez;

item;
6.6.7 Não serão considerados os títulos cuja carga horária seja incompatível com o período de realização da atividade;

de Ensino Superior no Brasil, conforme art. 48 da Lei nº 9394/96 de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

6.7  A Nota Final do candidato será a nota da Prova de Títulos obtida pela soma dos pontos alcançados conforme a documentação apresentada e a pontu-
ação atribuída conforme a tabela do item 6.6.

-
sária do item 5.8.

conste o período de início e término da atuação.

7. DOS RECURSOS

7.1 Será admitido recurso quanto:
a) ao indeferimento de inscrição;
b) ao resultado da avaliação dos títulos.
c) da publicação com erro ou omissão.

7.3 O recurso deverá ser digitado e dirigido a Comissão Especial do Processo Seletivo de Cadastro de Reserva da Fundação de Serviços de Saúde de 
Dourados na sede da FUNSAUD na Rua Toshinobu Katayama, 820 – Vila Caramuru - Dourados.

7.4 Não será objeto de análise no Recurso, documento “novo”, ou seja, aquele que não foi juntado à época da inscrição e apresentação dos títulos, devendo 

7.5. O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos:
a) Dirigido a Comissão Especial do PSCR 008/FUNSAUD/ 2022 na sede da FUNSAUD na Rua Toshinobu Katayama, 820 – Vila Caramuru - Dourados;

7.6. Os recursos que não preencherem os requisitos dispostos nos subitens acima serão sumariamente indeferidos.

a) tiver idade inferior a sessenta anos, até o último dia de inscrição no PSCR 008/FUNSAUD/2022, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do 
Idoso;

b) obtiver maior pontuação em Tempo de Serviço;

8.3 O resultado do processo seletivo será homologado pelo Diretor Presidente, JAIRO JOSE DE LIMA e Diretora Administrativa, DANIELY HELOISE 

do Processo Seletivo de Cadastro de Reserva constante deste Edital.
9.2 A aprovação no certame não gera para o candidato o direito de ser contratado.
9.3 O candidato convocado se apresentará junto à sede, Rua Toshinobu Katayama, 820 – Vila Caramuru – Dourados, da Fundação de Serviços de Saúde 

9.5 Fazer declaração, sob as penas da lei, de que não detém cargo ou função pública ou privada que cause incompatibilidade com a função que passará a 
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9.5.1 Os candidatos que não possuírem o Cartão do PIS/PASEP preencherão uma Declaração no ato da apresentação dos documentos.

9.6. Os candidatos selecionados serão contratados por tempo determinado conforme a necessidade da FUNSAUD, sob regime de trabalho obedecendo à 
CLT, nos termos do Art. 37, inciso IX da Constituição Federal; Art. 30 da Lei Complementar n. 245 de 03/03/2014; Art.91 da Lei Orgânica de Dourados/
MS.

-

do trabalhador em serviço quando ocorrida dentro dos 90 (noventa) dias subsequentes à data em que formalmente a rescisão se operou.
9.10 A convocação e/ou admissões serão revogadas mediante a constatação das seguintes situações:
a) ocupação da vaga por candidato aprovado em concurso público;
b) retorno do empregado afastado (substituído);
c) remoção de empregado efetivo para a unidade onde houver vaga pura;
d) Demais situações previstas na CLT. 

10. DO PRAZO DE VALIDADE

10.1 O processo seletivo terá validade pelo período de 01 (um) ano, a contar da homologação do Diretor Presidente e o Diretor Administrativo da Funda-

-

as necessidades da Administração.

11.4. O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das datas, locais, horários e procedimentos pertinentes às várias etapas do PSCR 

11.5. Os casos omissos e eventuais dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão apreciados e resolvidos pela Comissão Especial de Seleção 
do PSCR 008/FUNSAUD/2022.

-

11.7. O candidato não poderá alegar o desconhecimento do presente Edital ou de qualquer outra norma e comunicação posterior, regularmente divulgado, 
relativo ao certame, ou utilizar-se de artifícios que venham a prejudicar o Processo de Seleção.

Pessoal e Gestão de Pessoas da FUNSAUD, sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização.

e/ou qualquer irregularidade nos documentos apresentados.

11.10. Será eliminado o candidato que não cumprir os requisitos deste Edital;

maior pontuação apurada.

11.12. A Comissão Especial de Seleção do PSCR 008/FUNSAUD/2022, para efeito de análise e julgamento dos documentos apresentados, poderá a 
qualquer tempo, solicitar informações e/ou esclarecimentos aos candidatos.

ms.gov.br/ ) devendo o candidato convocado apresentar-se na data, horário e local indicado.

-

suas necessidades ou dos serviços por ela administrados.

disser respeito ou até a data de convocação dos candidatos para a fase correspondente, circunstância que será mencionada e publicada em Edital corres-
pondente.

11.20. Para dirimir todas as questões decorrentes deste edital, elege-se o foro da Comarca de Dourados - MS.

Dourados/MS, 02 de junho de 2022.

Jairo Jose de Lima                                                                                            Daniely Heloise Toledo
Diretor Presidente - FUNSAUD                                   Diretora Administrativa - FUNSAUD



pcimarkpci MjgwNDowZDQxOmVmNjM6ZWYwMDoyZDgxOjNiMDM6MTA2ZDo1NDBi:TW9uLCAwNiBKdW4gMjAyMiAwMDo0NToyMSAtMDMwMA==

DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 5.662                                                            31         DOURADOS, MS / QUINTA-FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2022  

FUNDAÇÕES / EDITAIS - FUNSAUD

 

ANEXO I - TABELA DE FUNÇÕES 
I – PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO/ 
FUNÇÃO 

VAGAS 
ESCOLARIDADE/ 
REQUISITOS 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO (R$) 

Analista de 
Controle Interno I 

Cadastro de 
Reserva 

Nível superior em Ciências 
Contábeis; registro no órgão 

fiscalizador da área de 
atuação da respectiva 

função. 

Desenvolver um conjunto de ações, de qualquer nível de complexidade, conforme demanda da Fundação de Serviços de 
Saúde de Dourados, no âmbito individual e coletivo, realizando a gestão contábil através da avaliação e análise de 
documentos, elaborando estudos técnicos em matérias de contabilidade. Realizar assessoramento a Diretoria executiva da 
FUNSAUD em processo administrativos e judiciais. Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal, bem como da aplicação dos recursos. Realizar trabalhos 
que exijam conhecimentos básicos e/ou específicos de informática e outras de mesma natureza e grau de complexidade, que 
venham a ser determinadas. Seguir protocolos e outras normativas técnicas estabelecidas pela Fundação de Serviços de 
Saúde de Dourados e normas regulamentadoras, observadas as disposições legais da profissão. Executar tarefas para atender 
unidades de saúde, por escalas de plantão, inclusive sábados, domingos e feriados, no período diurno e noturno. Participar 
dos programas de capacitação e aprimoramento dos trabalhadores de saúde. Elaborar relatórios e pareceres técnicos. 
Requerer, com antecedência, o material em quantidade adequada ao desenvolvimento de suas funções. 

44h R$ 2.873,00 

 
 
II – PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 

CARGO/ 
FUNÇÃO 

VAGAS 
ESCOLARIDADE/ 
REQUISITOS 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO (R$) 

Técnico em 
Edificação Predial 

Cadastro de 
Reserva 

Nível médio completo; 
Curso de Técnico em 
Edificação. Registro no órgão 
Fiscalizador da área de 
atuação da respectiva função 

Desenvolver as atribuições comuns a todos os membros da equipe na qual estiver inserido, bem como as atribuições 
específicas de acordo com o disposto em protocolos e normativas técnicas estabelecidas pela Fundação de Serviços de Saúde 
de Dourados e normas regulamentadoras, observadas as disposições legais. Realizar levantamento topográfico: 
levantamento planialtimétrico; elaborar desenho topográfico; desenvolver planilhas de cálculo; locar obras; conferir cotas e 
medidas. Desenvolver projetos sob supervisão: Coletar dados do local; interpretar projetos; elaborar plantas seguindo 
normas e especificações técnicas; elaborar projetos arquitetônicos; desenvolver projeto de estrutura de concreto; elaborar 
projetos de estrutura metálica, instalações hidrossanitárias, elétricas, telefônicas, de prevenção e combate à incêndios, de ar 
condicionado e cabeamento estruturado. Legalizar projetos e obras: Conferir projetos; selecionar documentos para 
legalização da obra; encaminhar projetos para aprovação junto aos órgãos competentes; controlar prazo de documentação; 
organizar arquivo técnico. Executar a Manutenção predial e de instalações hidráulicas, redes de tubulação, distribuição e 
coleta de água, esgotos e outros; Instalar e consertar quaisquer dispositivos hidráulicos; Realizar pequenos reparos e 
executar trabalhos de acabamentos em superfícies internas e externas. Manter as condições de higiene e limpeza dos 
ambientes, dentre outros serviços solicitados inerentes à função. Executar tarefas para atender unidades de saúde, por 
escalas de plantão, inclusive sábados, domingos e feriados, no período diurno e noturno. Participar dos programas de 
capacitação e aprimoramento dos trabalhadores de saúde. Requerer, com antecedência, o material em quantidade 
adequada ao desenvolvimento de suas funções. Elaboração de relatórios e pareceres técnicos, de acordo com sua 
competência, quando solicitada ou verificado a necessidade. 

44h R$1.212,00 

Técnico de 
Enfermagem 

Cadastro de 
Reserva 

Nível médio completo; curso 
técnico em enfermagem; 
registro no órgão fiscalizador 
da área de atuação da 
respectiva função. 

Desenvolver as atribuições comuns a todos os membros da equipe na qual estiver inserido, bem como as atribuições 
específicas de acordo com o disposto em protocolos e normativas técnicas estabelecidas pela Fundação de Serviços de Saúde 
de Dourados e normas regulamentadoras, observadas as disposições legais. Prestar assistência de enfermagem segura, 
humanizada e individualizada aos clientes, sob supervisão do enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e 
pesquisa desenvolvidas na Instituição; Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em 
programas de vigilância epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar; Preparar clientes para consultas e 
exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos; Colher e ou auxiliar o cliente na coleta de material 
para exames de laboratório, segundo orientação; Orientar e auxiliar clientes, prestando informações relativas a higiene, 
alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde; Verificar os sinais vitais e as 
condições gerais dos clientes, segundo prescrição médica e de enfermagem; Preparar e administrar medicações por via oral, 
tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica, sob supervisão do 
Enfermeiro. Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem; Auxiliar nos atendimentos de urgência e 
emergência, pacientes críticos e em choque;  Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem 

44h R$1.212,00 

necessários para a realização de relatórios e controle estatístico; Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como 
requisitar, conforme as normas da Instituição, o material necessário à prestação da assistência à saúde do cliente; Controlar 
materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade; Manter equipamentos e a unidade de trabalho 
organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais problemas; Executar atividades de limpeza, 
desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu armazenamento e distribuição; Realizar atividades na 
promoção de campanhas; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Executar tarefas pertinentes à área de 
atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências 
para o exercício da função. Executar tarefas para atender unidades de saúde, por escalas de plantão, inclusive sábados, 
domingos e feriados, no período diurno e noturno. Participar dos programas de capacitação e aprimoramento dos 
trabalhadores de saúde. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade 
na qual estiver lotado. Elaboração de relatórios e pareceres técnicos, de acordo com sua competência, quando solicitada ou 
verificada a necessidade. 

Técnico em 
Informática 

Cadastro de 
Reserva 

Nível médio completo; 
curso técnico em 
informática. 

Desenvolver as atribuições comuns a todos os membros da equipe na qual estiver inserido, bem como as atribuições 
específicas de acordo com o disposto em protocolos e normativas técnicas estabelecidas pela Fundação de Serviços de Saúde 
de Dourados e normas regulamentadoras, observadas as disposições legais. Suporte à microinformática, instalando, 
configurando e montando microcomputadores e seus periféricos de maneira isolada, em rede local ou com acesso à Internet; 
Programação de microcomputadores, conciliando linguagens e ambientes de programação com estruturas de dados a fim de 
gerar e manter softwares e o treinamento dos usuários de sistemas; Suporte a redes de computadores, identificando meios, 
dispositivos e padrões de comunicação, bem como montando e administrando serviços e funções de servidores e clientes de 
rede; Planejar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar projetos em informática; Conhecer e desenvolver processos de 
documentação de projetos de estruturas físicas de redes; Conhecer técnicas de modelagem de dados; Interpretar e avaliar 
projetos de sistemas; Implementar as estruturas modeladas usando um banco de dados; Desenvolver aplicativos utilizando 
metodologias orientadas a objetos; Conhecimento de metodologias e técnicas para desenvolvimento de políticas de 
segurança em diversos níveis de estrutura lógica e física, para a implementação de meios de prevenção e proteção da 
informação; programação avançada de microcomputadores com o uso de banco de dados, implementando projetos de 
desenvolvimento de softwares voltados para a Internet e para os ambientes corporativos; Aplicar normas, métodos, técnicas 
e procedimentos no desenvolvimento de softwares; Adequar-se às mudanças tecnológicas no campo da informática. 
Executar tarefas para atender unidades de saúde, por escalas de plantão, inclusive sábados, domingos e feriados, no período 
diurno e noturno. Participar dos programas de capacitação e aprimoramento dos trabalhadores de saúde. Requerer, com 
antecedência, o material em quantidade adequada ao desenvolvimento de suas funções. Elaboração de relatórios e 
pareceres técnicos, de acordo com sua competência, quando solicitada ou verificada a necessidade. 

44h  R$ 1.212,00 

Técnico de 
Segurança do 

Trabalho 

Cadastro de 
Reserva 

Nível médio completo; 
Curso técnico em 
Segurança do Trabalho; 
Registro na delegacia 
Regional do Trabalho. 

Desenvolver as atribuições comuns a todos os membros da equipe na qual estiver e normas regulamentadoras, observadas 
as disposições legais. Supervisionar as atividades ligadas à segurança do trabalho, visando assegurar condições que eliminem 
ou inserido, bem como as atribuições específicas de acordo com o disposto em protocolos e normativas técnicas 
estabelecidas pela Fundação de Serviços de Saúde de Dourados reduzam ao mínimo os riscos de ocorrência de acidente de 
trabalho, observando o cumprimento de toda a legislação pertinente, dentre outras atividades inerentes à função. Executar 
tarefas para atender unidades de saúde, por escalas de plantão, inclusive sábados, domingos e feriados, no período diurno e 
noturno. Participar dos programas de capacitação e aprimoramento dos trabalhadores de saúde. Requerer, com 
antecedência, o material em quantidade adequada ao desenvolvimento de suas funções. Elaboração de relatórios e 
pareceres técnicos, de acordo com sua competência, quando solicitada ou verificada a necessidade. 

44h R$1.212,00 

Cozinheiro Cadastro de 
Reserva 

Nível Médio Completo 

Desenvolver as atribuições comuns a todos os membros da equipe na qual estiver inserido, bem como as atribuições 
específicas de acordo com o disposto em protocolos e normativas técnicas estabelecidas pela Fundação de Serviços de Saúde 
de Dourados e normas regulamentadoras, observadas as disposições legais. Confeccionar, junto ao nutricionista, cardápios e 
receitas, Buscar sempre a melhoria das condições nutricionais; Coordenar a elaboração dos cardápios, observando 
rigidamente o cardápio estabelecido e as normas técnicas; Avaliar a qualidade da matéria-prima; Primar pelas normas de 
saúde de higiênico sanitárias, para manutenção da qualidade dos alimentos e conservação das dependências internas da 
cozinha, despensa, utensílios e equipamentos; Controlar o tempo de preparo; Garantir a higiene do local de trabalho; realizar 
a degustação dos pratos antes de serem encaminhados à distribuição; Conferir o kit de materiais para a execução do 
trabalho; Solicitar materiais necessários ao almoxarifado; Executar o cardápio do dia; Coordenar os auxiliares de cozinha se 
for o caso; trabalhar em equipe se for o caso; servir as refeições; Verificar o funcionamento de equipamentos e comunicar a 
necessidade de manutenção ou conserto; Separar ingredientes e instrumentos necessários ao preparo; Contribuir para o 
controle do estoque, fornecendo informações sobre todos os materiais dele retirados para sua utilização; Comunicar 
imediatamente a constatação de gêneros impróprios para o consumo ou que possam causar algum perigo à saúde dos 
usuários do serviço de alimentação; Orientar o pré-preparo, o preparo, e a distribuição dos alimentos, bem dispensar 

44h R$ 1.212,00 



pcimarkpci MjgwNDowZDQxOmVmNjM6ZWYwMDoyZDgxOjNiMDM6MTA2ZDo1NDBi:TW9uLCAwNiBKdW4gMjAyMiAwMDo0NToyMSAtMDMwMA==

DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 5.662                                                            32         DOURADOS, MS / QUINTA-FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2022  

FUNDAÇÕES / EDITAIS - FUNSAUD

adequadamente os restos da produção e distribuição dos alimentos; Orientar os funcionários da cozinha quanto ao 
desenvolvimento de suas atividades; Atender com urbanidade (delicadeza) os usuários; Requerer, com antecedência, o 
material em quantidade adequada ao desenvolvimento de suas funções; Manter boa apresentação e higiene pessoal; Prestar 
informações referentes às suas atribuições sempre que solicitado; Não permitir a presença de pessoas estranhas ao serviço 
no interior da cozinha; Zelar pelo patrimônio sob a sua guarda direta. Executar tarefas para atender unidades de saúde, por 
escalas de plantão, inclusive sábados, domingos e feriados, no período diurno e noturno. Participar dos programas de 
capacitação e aprimoramento dos trabalhadores de saúde. Elaboração de relatórios de acordo com sua competência, quando 
solicitada ou verificada a necessidade. Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
 
 
 
III – PARA CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO/ 
FUNÇÃO 

VAGAS 
ESCOLARIDADE/ 
REQUISITOS 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO (R$) 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais II 

Manutenção 

Cadastro 
Reserva 

Nível Fundamental Completo 

Desenvolver as atribuições comuns a todos os membros da equipe na qual estiver inserido, bem como as atribuições 
específicas de acordo com o disposto em protocolos e normativas técnicas estabelecidas pela Fundação de Serviços de Saúde 
de Dourados e normas regulamentadoras, observadas as disposições legais. Executar serviços de reparos/consertos de 
elétrica, mecânica, hidráulica, carpintaria e alvenaria, substituindo, trocando, limpando, reparando e instalando peças, 
componentes e equipamentos. Conservar , vidros e fachadas, limpar recintos e acessórios. Trabalhar seguindo normas de 
segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. Executar tarefas para atender unidades de saúde, por escalas de 
plantão, inclusive sábados, domingos e feriados, no período diurno e noturno. Participar dos programas de capacitação e 
aprimoramento dos trabalhadores de saúde. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da Unidade na qual estiver lotado. Elaboração de relatórios de acordo com sua competência, quando 
solicitada ou verificada a necessidade. 

44h R$ 1.212,00 

 
 
 
 

ANEXO II 
Cronograma de realização do Processo Seletivo 008/FUNSAUD/2022 de Cadastro de Reserva: 
 

DATA EVENTO 

02/06/2022 Publicação do Edital 

06/06 e  07/06/2022 Período de Inscrição Geral e entrega de documentos e título 

15/06/2022 Resultado Parcial da Prova de Título  
 

20/06/2022 Recurso da Prova de Título 

22/06/2022 Resultado do Recurso 

24/06/2022 
 

Homologação  

*Todos os atos referentes a este Processo Seletivo de Cadastro de Reserva serão publicados no Diário Oficial de Dourados (https://do.dourados.ms.gov.br/). 
 

ANEXO III – FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

        
 

          FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO  - PROCESSO SELETIVO DE CADASTRO RESERVA 008/2022/FUNSAUD 

NOME    

                          
DATA NASC   IDADE   

                          
RG   CPF   

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA : SIM   NÃO   

CARGO NÍVEL SUPERIOR 

  
                        

  

(   ) ANALISTA DE CONTROLE INTERNO I 
                 

  
  

                        
  

CARGO NÍVEL MÉDIO 

(   )  TÉCNICO EM EDIFICAÇÃO PREDIAL 
                  

  

(   )  TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
                 

  

(   )  TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
                   

  

(   ) TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
                   

  

(   ) COZINHEIRO 
                     

  

CARGO NÍVEL FUNDAMENTAL 

                                                    

(   ) AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II - MANUTENÇÃO 
                 

  
  

                        
  

TELEFONE   CELULAR   

EMAIL   

Declaro que estou ciente das regras contidas no Edital  

Assinatura   

                           

       DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA EFETUAR A INSCRIÇÃO: 
ITEN 5,8 DO EDITAL / DOCUMENTOS PARA AVALIAÇÃO DE 

TÍTULOS: ITEN 6.6 DO EDITAL                  
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EDITAL nº009 /FUNSAUD/2022 DE 02 DE JUNHO DE 2022 DE CONVOCAÇÃO PARA INÍCIO DAS ATIVIDADES DOS CANDIDATOS 
APROVADOS E APTOS DO TERCEIRO PROCESSO SELETIVO DE CADASTRO DE RESERVA REALIZADO EM 2022

1. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES

- Carteira de identidade (RG);

- Carteira de Trabalho - CTPS

- Cartão de Inscrição do PIS/PASEP;
- Título de Eleitor;
- Certidão Negativa Eleitoral;
- CPF/CIC;

- Certidão de Nascimento ou casamento se for o caso;

- Certidão Negativa Estadual Civil e Criminal (Justiça Estadual) www.tjms.jus.br
- Certidão Negativa Federal (Justiça Federal) www.jfms.jus.br

do comprovante apresentado;
- 01 (uma) foto recente 3 X 4;
- Cartão Usuário do Sistema Único de Saúde - SUS
- Carteira de Trabalho – Página do Cadastro (Para benefícios junto ao INSS) (parte da foto e verso);

Dourados- MS, 02 de junho de 2022.

Jairo José de Lima
Diretor Presidente da FUNSAUD

ANEXO I – CANDIDATOS CONVOCADOS PARA PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL

COPEIRA

NOME CPF FUNÇÃO IDADE PONTOS CLASSIF

DJANE DA SILVA CUNHA 045.***.861-** COPEIRA 28 5 3º

SAMARAH MEDRADO MAGALHÃES 066.***.511-** COPEIRA 18 5 4º

ANEXO I - LOCAL PARA PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL 

Local: FUNSAUD

Endereço: Toshinobu Katayama nº 820, Jardim Caramuru
Data: 06/06/2022 e 07/06/2022
Horário: 07:30h às 10:30h

PORTARIA Nº 130/2022/FUNSAUD de 30 de maio de 2022

O Diretor Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados-FUNSAUD, nomeado pelo DECRETO “P” Nº 137 de 11 de março de 2021, no uso 
de suas atribuições e em cumprimento à Lei Complementar nº 245 de 03 de abril de 2014 e ao disposto no art. 12 do Decreto nº 1.072 de 14 de maio de 2014,

-  Considerando o Ofício nº 03/2022, da Comissão de Sindicância;

R E S O L V E: 

Art. 1º. Prorrogar por 30 (trinta) dias a Sindicância Administrativa nº 014/2021.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dourados, 30 de maio de 2022.
Jairo José de Lima

Diretor Presidente - FUNSAUD

FUNDAÇÕES / EDITAIS - FUNSAUD

FUNDAÇÕES / PORTARIAS - FUNSAUD


